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Indicação Nº17/2020.



Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do Art.130 do Regimento Interno da Câmara, Indica a Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves, para que ordene ao setor responsável a construção de um quebra-molas na Rua Paraná próximo a oficina do Botão e o cascalhamento desta rua no trecho em que não há calçamento.

Justificativa
	Considerando que esta rua ainda tem um trecho onde não há asfalto ou calçamento, portanto é necessário que seja jogado cascalho para evitar que aglomere barro, especialmente em alguns pontos onde a água fica parada. A solicitação de cascalhamento é uma medida paliativa até que o município consiga realizar uma melhoria na rua em definitivo com asfaltamento ou mesmo calçamento.
	No que se refere ao quebra-molas esse ponto possui uma grande movimentação e por isso é importante que seja construído um no local afim de evitar acidentes.
[bookmark: _GoBack]Contamos com a colaboração e desempenho desta administração.  
Nestes termos,
Pede deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.

Roncador, 02 de março de 2020.

___________________________________
Jose Aparecido da Silva
Vereador 
image1.jpeg




